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EMENTA

PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
HOMICÍDIO QUALIFICADO E PORTE ILEGAL DE ARMA 
DE FOGO. PRISÃO PREVENTIVA. PRONÚNCIA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE 
CONCRETA. MODUS OPERANDI. FUNDAMENTAÇÃO 
PER RELATIONEM. POSSIBILIDADE.

1. A validade da segregação cautelar está condicionada à 
observância, em decisão devidamente fundamentada, dos 
requisitos insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, 
revelando-se indispensável a demonstração de em que consiste o 
periculum libertatis.

2. Ao pronunciar o réu, deve o juiz, nos termos do art. 413, § 3º, 
do Código de Processo Penal, decidir, motivadamente, sobre a 
manutenção da prisão anteriormente imposta.

3. No caso, a prisão preventiva está justificada, em razão do 
modus operandi engendrado pelo recorrente e demais corréus, 
pois, ao que consta do decreto prisional, o recorrente, 
dissimuladamente com outra corré, teria contratado um seguro em 
nome da vítima, e "21 (vinte e um) dias após, a mando de ambos 
indiciados, ela foi executada no estabelecimento comercial de 
propriedade de citados increpados, qual foi de alguma forma 
'atraído' ao local do crime e [outro corréu teria facilitado] a 
entrada dos executores".

4. A técnica de motivação per relationem revela-se legítima se a 
decisão de pronúncia faz remissão expressa às circunstâncias 
ensejadoras da decretação de prisão preventiva.

5. Recurso desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
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unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

 

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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